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GABINETE DO VEREADOR — WILTON DE OLIVEIRA SILVA -LIU PDT 

Exma. Sra. 

Karla F. Vieira Araújo 

DD. Presidenta da Câmara 

Municipal Dores do Indaiá - MG 

INDICAÇÃO Nº GA /2025. 

O vereador, que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no 

art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

“ Que seja realizado a instalação de lombofaixa ou adotar 

outra medida de segurança no cruzamento da Rua Coronel 

Alexandre com a Avenida Minas Gerais, nas proximidades do Hotel 

da Regina, visando à melhoria da segurança viária e proteção dos 

pedestres.” 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação se justifica pela grande circulação de pessoas no 

local, especialmente de crianças e adolescentes, em virtude da 

proximidade das escolas Benjamin Guimarães e Francisco Campo, 

que geram fluxo intenso de estudantes durante o horário de entrada 

e saída. Além disso, o local é de grande movimento devido à 
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13 de Setembro de 1,682 

presença do Hotel da Regina e do Supermercado Diniz, que atraem 

um grande número de clientes e visitantes durante o dia. 

Cabe ressaltar também que, à noite, a movimentação é 

considerável devido à presença de bares e restaurantes na região, o 

que contribui para um aumento no tráfego de pedestres e veículos, 

aumentando a vulnerabilidade de quem transita naquele trecho. 

Dessa forma, a instalação de uma lombofaixa ou outra medida 

de segurança na Rua Coronel Alexandre, esquina com a Avenida 

Minas Gerais, se faz essencial para garantir a segurança de todos 

que circulam pelo local, especialmente de crianças, adolescentes e 

frequentadores dos estabelecimentos da área. 

Assim conto com a costumeira compreensão de meus pares 

para aprovação da presente proposição. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 06 de maio de 2.025. 

 


